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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° . 01, DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

'Dispõe alteração do artigo 1° da Resolução n° 108/2022 e dá outras 
providências". 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Estrela 
d'Oeste/SP, usando de suas atribuições legais e regimentais, propõe o seguinte
Projeto de Resolução: 

Artigo 1 ° - F,ica.,,alt�,riadÕ:.-Ó a�o '1 °�da::,R.esolução n° 108/2022
passando o valor do auxíli�-00 va'1e· alií'?entacf�0'.clos se/�i�ôte·s da:_�âmara Municipal
para o montante R$ 350,00(�rezentbs e-.:_einquenrà-fêã\s).'m�n$ais, .. :·
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Artigo -2� �,.- A� de?pesas \aecdrrenJ;es ,, d.a aplicação desta

Resolução, correrão por conta das b'ota.çõ�§:3J�.Çaf11�!áriq:§,_�róprias do orçamento
programa da Câmara rv,�
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_Artigq · 3o/_ Esta Resolução entra em de sua
publicação, com efeitos·a,partir·de janefro de 2024:. 
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I,." . ... / Migyef Marques ---�-/ e_/ 

Presidente da Câma_ra Substituto 

Marco Ant�ld�� ·' ��íl�,t�
1° . Secretário .· . 7º Seç·rétário�·.::-- -
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